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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2013 
(Do Sr. Rubens Bueno)                                 

 

 

 

Requer informações ao Ministro de 
Estado da Defesa, sobre os voos 
realizados pelo Grupo de Transporte 
Especial da FAB no período de 2011 
até a presente data. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no § 2º do art. 50 da 

Constituição Federal e na forma do artigo 115, inciso I e art. 116 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, que seja encaminhado pedido de 

informações, por meio da Mesa Diretora desta Casa, ao Ministro de Estado da 

Defesa, sobre as missões aéreas realizadas pelo Grupo de Transporte Especial 

da Força Aérea Brasileira – FAB,  nos anos de 2011, 2012  e até o dia 31 de 

julho de 2013, com as seguintes especificações: 

 

1) Viagens que foram feitas pelo Grupo de Transporte Especial da 

Força Aérea Brasileira - FAB, no período compreendido entre os anos de 2011 

até 31  de julho de 2013; 

 

2) Nas viagens acima especificadas, solicita-se saber quem 

requisitou a viagem, o nome das pessoas que compuseram as eventuais 

comitivas, demostrando o respectivo papel dessas pessoas nas missões, as 

origens, os destinos dos voos, a agenda oficial do requisitante que foi 

apresentada a FAB para a solicitação da aeronave, bem como os horários de 

partida e chegada; 
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3) Qual o valor gasto nesse período com as aeronaves requisitadas 

pelas autoridades, na forma  do art. 1º do Decreto  nº 4.244 de 2002? 

 
4) De acordo com o art. 2º do mesmo Decreto informar se houve 

compartilhamento de aeronave por mais de uma das autoridades mencionadas. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

 A Lei nº 12.527 de 2011 – Lei de Acesso à Informação, tem como 

propósito regulamentar o direito constitucional de acesso às informações 

públicas, e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 De acordo com o Art. 50, § 2º  da Constituição Federal,  compete  às 

Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal buscar informações 

junto aos ministros, sobre as ações desenvolvidas no âmbito do Executivo, 

fato pelo qual formulamos o presente requerimento.   

 Importante se faz que sejam disponibilizadas as informações acima 

especificadas, para que os membros do Congresso Nacional, possam ter 

acesso, de forma transparente, sobre o uso das aeronaves do Grupo de 

Transporte Especial da Força Aérea Brasileira – FAB. 

 

Sala das Sessões, em          de julho de 2013. 

 

 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR                              


